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DECRETO N° 087/97 

Reajusta as tarifas para o transporte Coletivo Urbano. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições estabelecidas na Lei 
Orgânica do Município de Umuarama-Pr., e, 

de junho de 1997, 
CONSIDERANDO o contido no processo protocolado sob o n° 4233/97, de 30 

DECRETA: 

Art. 1° - As tarifas do Transporte Coletivo Urbano de Umuarama-Pr., passam a 
vigorar com o seguinte valor: 

outubro de 1997. 
a) - R$ 0,65 (sessenta e cinco centavos), para as tarifas normais, a partir de 01 de 

b) - Desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor acima, para as tarifas de 
estudantes, nos termos do Art. 53, do regulamento do Transporte Coletivo, com nova redação 
dada pelo Decreto n° 095/84, de 30 de,maiode-1-984 DL/813g 

o 	 001 	 Ra °VCIq  
. Gratuitamente para maiores de 65 (sessenta.  e cinco) anos de idade, assim como portadores de deficiência fisica (Arti.1924,1IreiVrigânica`do Município). ç_o çà 
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PREFEITURA MUNICiPAL DE' !UMUARAMA 
ESTADO DO. PARÀNÁ 

Art. 2° R vogam-se as disposições 	contrai] 

PAÇO MUNIC 1 aos 24 de julho e 1997. 

eitura Municipal de 

"PIA nt_jU 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

ERNANDcIQANAVACA 
refeito Munici al 

ANTO 

ID 
Secretário 

WILSON ROBERTO SIMOES 
Secretário de Serviços Públicos 
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